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DECRETO N.° 23.988, DE 23 DE SETEMBRO DE 1985 
Dá nova redação ao artigo 1." do Decreto 
n.° 18.188, de 9 de dezembro de 1981 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
34, inciso X X I I I , da Constituição do Estado, com a redação 
dada pela E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n . ° 2, de 30 de outubro de 
1969, c o m b i n a d o com os artigos 2 . ° e 6 . ° do Decreto- lei Fe
deral n . ° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pela Le i n . ° 
2.786, de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 
A r t i g o l . ° — O artigo 1.° do Decreto n . ° 18.188, de 9 

de dezembro de 1981, passa a ter a seguinte redação: 
" A r t i g o 1.° — Fica declarado de u t i l i d a d e pública, a f i m 

de ser desapropriado pela»Fazenda do Estado, por via amigá
vel ou j u d i c i a l , o imóvel abaixo caracterizado, constituído pe
lo lote s / n . ° , lote n . ° 2 e parte do lote n . ° 3 do loteamento 
Jardim V i l a Independência , correspondentes aos lotes n . °s 5, 
1 e parte do 6 (quadra 182, setor 50), segundo o lançamento 
fiscal da Prefeitura do Município de São Paulo , situado à R u a 
Carlos M a u r o , no 18 . ° subdistri to do Ipiranga, comarca da 
C a p i t a l , com área de 1.089,90 m2 ( u m m i l , oitenta e nove 
metros quadrados e noventa decímetros quadrados) , necessá
rio à Secretaria da Saúde e dest inado à construção do Centro 
de Saúde do Jardim Seckler, o u a outro serviço público, que 
consta pertencer a V i c t o r T h o m a z M a u r i , R a u l de A r a u j o D i e -
derichsen e Cecílio N a v a r r o , imóvel este descrito no processo 
P . G . E . n . ° 74 .452/81 : " I n i c i a m no ponto " A " , situado no 
al inhamento da R u a Carlos M a u r o e na D i v i s a entre os lotes 
n . °s 2 e 3; daí, seguindo pelo a l inhamento da referida via pú
bl ica , segue com o r u m o N W 9 ° 3 3 ' 4 3 " e na distância de 
30,20 m até encontrar o ponto " B " na divisa com o lote n . ° 
1; daí, deflete à esquerda e segue com o r u m o S W 7 7 ° 4 l ' 4 l " 
e na distância de 36,14 m , até encontrar o ponto " C " ; daí de
flete à esquerda e segue com o r u m o SE 1 0 ° 3 4 ' 5 4 " e na dis
tância de 13,89 m , até encontrar o p o n t o " D " ; daí, segue em 
l inha reta com o r u m o SE 7 ° 3 7 ' 1 8 " e na distância de 6,95 m , 
até encontrar o p o n t o " E " ; daí , segue em l i n h a reta com o r u 
mo S W 0 1 ° 0 2 ' 3 0 " e na distância de 7,15 m , até encontrar o 
ponto " F " ; daí, deflete à esquerda e segue em l i n h a reta com 
o r u m o 8 1 ° 0 9 ' 2 9 " e na distância 6,80 m , até o ponto " G " , 
confrontando entre os pontos " F " e " G " com o lote n . ° 4; 
daí deflete à esquerda e segue em l i n h a reta na distância de 
30,90 m e r u m o N E 7 7 ° 2 9 ' 5 7 " , até encontrar o ponto " A " , 
início da presente descrição, encerrando a área de 1.089,90 
m2 (um m i l , oitenta e nove metros quadrados e noventa decí
metros quadrados ) . ' ' 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 23 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário da Justiça 
João Yunes, Secretário da Saúde 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 23 de 

setembro de 1985 

DECRETO N.o 23.989, DE 23 DE SETEMBRO DE 1985 
Cria escolas que especifica na Coordena-
doria de Ensino da Região Metropolitana 
da Grande São Paulo e dá providências 
correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais, com f u n d a m e n t o no 
artigo 89 da L e i n . ° 9-717, de 30 de janeiro de 1967, conside
rando o que dispõe o Decreto n . ° 2 .957, de 4 de dezembro de 
1973 e à vista do p r o n u n c i a m e n t o do Secretário da Educação, 

Decreta : 

A r t i g o 1.° — São criadas, na Região M e t r o p o l i t a n a da 
Grande São P a u l o , nas Divisões Regionais de Ens ino e Municí
pios adiante mencionados as seguintes U n i d a d e s Escolares: 

I — D R E C A P - 2 
a) 11 . * Delegacia de Ens ino — Dis t r i to de Guaianazes 
1. — a E E P G V i l a Princesa Isabel 
II — D R E C A P - 3 
a) 18.* Delegacia de Ens ino — Subdistr i to de C a p e l a do 

Socorro 

1. — a E E P G do Parque do Lago 

III — D R E - 6 — S U L 
a) 2.* Delegacia de E n s i n o de São Bernardo do C a m p o 

— Município de São Bernardo do C a m p o 

1. — a E E P G do Bairro Ferrazópolis 
b) l . a Delegacia de E n s i n o de Santo André — Município 

de Santo André 

1. — a E E P G de V i l a Progresso. 
A r t i g o 2 . ° — O Secretário da Educação autorizará a ins

talação das escolas de que trata o artigo anterior e fixará o nú
mero de classes de l . 1 a 4 . ' séries. 

A r t i g o 3 . ° — O Secretário d a Educação designará o pes
soal técnico e adminis trat ivo m í n i m o necessário ao func iona
mento das unidades ora criadas, segundo os critérios estabele
cidos pelo Decreto n . ° 7.709, de 18 de março de 1976. 

A r t i g o 4 . ° — N o s casos em que se fizer necessário prov i 
mento de cargos o u preenchimento de funções-atividades, de

verão ser obedecidas as normas constantes dos Decretos n . ° s 
21.871 e 21.872, de 6 de janeiro de 1984. 

A r t i g o 5 . ° — A s despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta das dotações consignadas no 

. orçamento-programa vigente. 
A r t i g o 6 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 23 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ i cado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 23 de 

setembro de 1985. 

DECRETO N.° 23.964, DE 20 DE SETEMBRO DE 1985 
Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, imóvel situado no muni
cípio de Itu, comarca de Itu, necessário à 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A., para a 
construção da Ligação Ferroviária de Hei-
vétia a Guaianã 

Retificação do D . O . de 21-9-85 
A r t i g o 1. ° — . . . 
onde se lê: até o ponto (G) que dista 25,OOm à direita da 

estaca 161,0 ,00m do eixo locado, . . . 
leia-se: até o ponto (G) que dista 25,OOm à direi ta da es

taca 161 + 0 ,00m do eixo locado, . . . 

DECRETO N,? 23.980,.DE 20 DE SETEMBRO DE 1985 

Inclui um representante da Secretaria da 
Educação na Comissão Permanente de 
Controle da Raiva no Estado de São Paulo 

Retificação do D . O . de 21-9-85 

Leia-se com segue e não como constou: 
João Yunes, Secretário da Saúde 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 

DECRETO N.° 23.981, DE 20 DE SETEMBRO DE 1985 

Dá nova redação ao artigo 13 dos Estatutos 
da Fundação Estadual do Bem-Estar do 
Menor — FEBEM — SP 

Retificação do D . O . de 21-9-85 
A r t i g o 1 . 0 — 
" A r t i g o 13 — . . . 
VI — 

§ 4 . ° — Os m e m b r o s do Conselho exercerão suas funcõe* 
em caráter pessoal e sob sua responsabil idade, 

onde se lê : resslvadas as oportunidades . . . 
leia-se: ressalvadas as oportunidades . . . 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Secretaria do Governo 
Secretário 

Luiz Carlos Bresser Pereira 

Despachos do Governador, dc 23-9-85 

DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 23-9-85 

No processo SPS- 3.167-85, sobre convênios: "Diante do 
pronunciamento do Secretário da Promoção S o c i a l e dos elementos de 
instrução do processo, auto r i z o a celebração de convênios entre o 
Estado de São Paulo, por intermédio das S e c r e t a r i a s da Promoção So 
c i a i e de Esportes e Turismo e os Municípios de Américo B r a s i l i e n 
se, Cajuru, Guararapes, Monte Aprazível, Presidente Epitácio, Rinõ 
p o l i s , Três F r o n t e i r a s e Várzea P a u l i s t a , com o o b j e t i v o de d i f u n 
d i r e incrementar a prática de esportes t o l a z e r , desde que obser 
vada a r e s s a l v a apresentada pela Assessoria Técnica do Governo,obe 
decidos os p r e c e i t o s l e g a i s e reaulamentar*=s atinentes ã espécie." 

Nas aut.prov.64 do DAEK-36.257-85, aut.prov.15 do DAEE-
36.773-85, aut.prov.12 do DAEE-36.785-85, aut.prov.l do DAEE-
27.194-79, aut.prov.63 do DAEE—30.603—76, todas SOMA, em que e 
interessado o DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA ,sobre <=on 
vênios: "Diante do pronunciamento do Secretário de Obras e do 
Meio Ambiente e dos elementos de instrução dos processos, auto
r i z o o DAEE-Departamento de Aguas e Energia Elétrica a cel e b r a r 
convênios com as P r e f e i t u r a s Municipais a seguir indicadas, ob
jetivando a realização de obras destinadas ã melhoria das condi 
çÕes de i n f r a - e s t r u t u r a daqueles municípios: 

MUNICÍPIO 

Novo Horizonte 

Catanduva 

Cajuru 

OBJETO 

regularização dos l e i t o s 
dos córregos E s t i v a e Car 
doso 
limpeza e retificação do 
ribeirão das Criminosase 
canalização da passagem 
no b a i r r o dos Almeidas 
execução de 500m de gale 
r i a s de ãguas p l u v i a i s na 
rua Seis desde o cemité
r i o até o córrego da Ola
r i a 
combate ã erosão urbana na 
V i l a Soto, compreendendo 
construção de g a l e r i a s de 
águas p l u v i a i s 
combate ã erosão urbana ' 
nas imediações das ruas 
da Mata, Expedicionáriose 
Padre Antonio V i e i r a 

VALOR(cry) 

23.000.000 

25.000.000 

40.000.000 

GABINETE DO SECRETARIO 
RCSOLUÇA0 SG 266, de 23-9-85 

Doação dc materiais usados, de 
clarados lnservívels pala Dlvi 
são Estadual da Material Exce
dente. 

O SECRETARIO DO GOVERNO, no uso das atribui -
ções conferidas pelo inciso III do artigo 100, do Decreto n . ° 
21.984, de 02 de março de 1964 e nos tersos do § 1 . ° , do artigo 
1 . ° do Decreto-Lei 204, de 25 de narço de 1970, 

R E S O L V E i 

Artigo 1 . ° - Fica autorizada a doação ao Fun
do Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, de materiais 

usados, pertencentes aos patrimônios de varias Secretarias de Es
tado e declarados excedentes pela DEMEX, da Coordenadoria da Adel 
n i s t r a ç ã o de Material da secretaria da Administração: 

I - processo CAM - 1027/85t 

a ) pertencentes ã Secretaria da Justiçai 

1 - coordenadoria dos Estabelecimentos Peni
t e n c i á r i o s do Estado; 

1.1 - CAM - 836/65 - Penitenciária de Ava 
r ê - of ic io 3368/85; 

b ) pertencentes ã Secretaria dos Transpor -
tes; 

1 - Departamento de Estradas de Rodages; 

1.1 - CAM - 838/85 - Seção de Adalnls -
t r a ç ã o do Patrimônio - Sede - Beli 
ção n . ° 01/GT.2/DR. 20/85; 

c ) pertencentes ã Secretaria da Segurança 
Pública; 

1 - Policia C i v i l de São Paulo; 

1.1 - CAM - 840/85 - DEPAD - Seção de Ha 
te r ia l e Patrimônio - Relação n.° 
16/85; 

d ) pertencentes ã Secretaria de Relações do 
Trabalho; 

1 - Gabinete do Secre tár io e Assessor iaif 

1.1 - CAM - 850/85 - Chefia de Gabinete-
Serviço Técnico de Comunicações -
o f i c i o 21/85; 

2 - Departamento de Administração; 

2.1 - CAM - 852/85 - Serviço de Transpor 
tes - Serviço de Finanças e Divi -
são de Material e Serviços - ofl -
cio 24/85; 

• ) pertencentes S Secretaria da Adminli tra
ção t 

1 - CAM - 813/85 - Seção de Administração Pa 
trimonial - Relação n . ° 04; 

XX - processo CAM - lí)2â/8ái 

a i pertencentes ã Secretaria da Fazenda;, 

1 - Departamento de Finanças do Estado; 

1.1 - CAM - 769/85— Seção de Admlniitra 
çãb - o f í c i o 242/35; 

b ) pertencentes ã Secretaria dos Transpor* 

1 - Departamento de Estradas de Rodagen; 

1.1 - CAM - 1702/03 - Divisão Regional dl 
Grande São Paulo ""- Relação n.° 
Ol/GT.Í/DR.10/64;„ 

Diário Oficial 
E S T A D O D E SÃO P A U L O 

EXECUTIVO-SEÇÃO I 
LVetor-Responsável 

AUDAUO FERREIRA DANTAS 
Diretor do Jornal 
Elias Miguel Raide 
Diretor Adjunto 

Edimilson Gomes CarrJal 

REDAÇÃO 
Rua Jofio Antonio de Oliveira, 152 - CEP 03103 - SSo Pauto 

Tetofones9M484 e29t-3344 - Telex (011)34567 

Recebimento de originais das repartições até 19 horas 

ASSINATURAS 
Tel.: 291-3344 - ramais 220. 221 e 239 

Entrega SP - Capital (domiciliar) Entrega demais localidades (via postal) 

REPARTIÇÕES E PARTICULARES 
Semestral Cr» 45.278 Semestral Cr? 45.278 
Despesa de Remessa Cr» 105.722 Despesa de Remessa Cr» 46.722 
Total Cr» 161.000 Total Cr» 92.000 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS 

Semestral Cr» 36.223 Semestral Cr» 36.223 
Despesa de Remessa Cr» 105.722 Despesa de Remessa Cr» 46.722 
Total Cr! 141.945 Total Cr» 82.945 

A Imprensa Oficial do Estado nSo mantém agentes coletores de assinaturas 

Exemplar do dia.. 

VENDA AVULSA 
Cr» 1 BOO Exemplar atrasado Cr» 2.600 

AGÊNCIAS 
CENTRO - Galeria Prestes Meia - Tal. 37-2380 e 37-2786 

MARIA ANTÓNIA - R. Maria Antónia. 294 - Tal. 256-7232 
SÂO BENTO - Estácio SSo Bento do Metro - Loja 17 - Tel. 2294316 
REPUBLICA - Estácio República do Metrâ - Loia 516 - Tel. 257-5915 

IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADO SAIMESP 

Diretw-Superintendente 
AUDAUO FERREIRA DANTAS 

Diretoria 
Artes Gráficas Carlos Eduardo Leite Perrone 

Comercial José Maria Cardoso de Assis 
Financeira e Administrativa Misael Pereira dos Santos 

Jornal Elias Miguei Raide 

SEDE E ADMINISTRAÇÃO 
Rua da Mooca, 1921 - CEP 03103- São Paulo 
Telefone 291-3344IPABXI - Telex 1011134557 

http://aut.prov.64
http://aut.prov.15
http://aut.prov.63

